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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS  

 

PORTARIA Nº 140/CGGP, de 26 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo  nº 08786.000232/2018-17, resolve: 

Art. 1º Conceder horário especial à servidora AMANDA GOMIDE DE SOUSA CÂNDIDO, Indigenista Especializado, NS-

B-I, matrícula nº 1851457, lotada no Centro Ikuiapá, em Cuiabá-MT, da Coordenação Técnico-Científica do Museu do Índio, 

até 27 de julho de 2018, de acordo com o Artigo 98 da Lei nº 8.112/90.  

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 

PORTARIA Nº 141/CGGP, de 27 de abril de 2018. 

O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 

União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 

Art. 1º Tornar público o usufruto das Licenças -Prêmio para o mês de maio de 2018, dos servidores abaixo relacionados, 

conforme os períodos descritos: 

 

 NOME MATRÍCULA 
FUNÇÃO DE 
CONFIANÇA 

LOTAÇÃO PERÍODO 

DAVI KOPENAWA YANOMAMI 0444006 - CTL EM BARCELOS-AM 

01/05/2018 a 

30/05/2018 

01/06/2018 a 

30/07/2018 

FRANCO MAHORRODINE XAVANTE 0446831 - CR XAVANTE-MT 
07/05/2018 a 

05/06/2018 

ISALMIR CHAGAS FONTOURA 0445754 - CTL EM RONDONÓPOLIS-MT 
07/05/2018 a 

05/06/2018 

MARIA DO CARMO TEIXEIRA NORATO 0714121 FG-3 CR RORAIMA-RR 
04/05/2018 a 

02/06/2018 

MARIA ELAINE DO NASCIMENTO OSELAME 0443612 
 

CR LITORAL SUL-SC 
02/05/2018 a 

31/05/2018 

PEDRO DE CAMPOS SILVA 6444298 - CR XAVANTE-MT 
01/03/2018 a 

30/03/2018 

RUSIVALDO GOMES 0443898 - CR BAIXO TOCANTINS-PA 
01/05/2018 a 

30/05/2018 

TEREZINHA VELHO DOS SANTOS 0444078 - CTL EM CURITIBA-PR 
02/05/2018 a 

31/05/2018 

  

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

WILLIAM ANDREY DIAS 

Coordenador-Geral 
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COORDENAÇÃO REGIONAL AMAPÁ E NORTE DO PARÁ 

 

PORTARIA Nº  004/CR-ANP/Funai, de 27 de abril de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO AMAPÁ E NORTE DO PARÁ, DA 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Decreto n.º 9.010, de 23 de 

março de 2017, e ainda, em conformidade com o Artigo 67, da Lei n.º 8.666, de 21 de julho de 1993.  CONSIDERANDO o 

constante dos autos do processo nº 08767.000.220/2017-30, resolve: 

Art. 1º  Designar os Servidores  Valdene Gomes Madeira,  matricula 0446195 e  CPF 306.726.273-53  e   Analice da Silva 

Barbosa Gibson,  matricula  0446678  CPF  208.870.602-00, como Gestores titular e substituto respectivamente, para 

acompanharem e fiscalizarem a execução da Ata de Registro de Preços n.º 06/2018 do Pregão Eletrônico SRP  n.º 004/2018, 

celebrado entre a Fundação Nacional do Índio - FUNAI  e a empresa A. N. GOMES -EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

34.642.561/0001-06.  

Art.  2º  Designar o servidor  Ademar da Silva Mendes, matrícula 0447788 e CPF n.º 163.935.702-53 e Mohara Fagundes 

Pereira e Pereira, matrícula 1851497 e CPF 887.813.302-78 como Fiscal Administrativo, titular  e substituto da referida Ata de 

Registro de Preços; 

Art. 3º  Os Gestores e Fiscais, titulares e subs titutos, tem suas atribuições e competência fixadas no Manual de Gestão e 

Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI/2015, aprovado pela Portaria n.º 889/PRES, de 14 de Setembro de 2015, 

Publicada no Boletim de Serviço n.º 09, de 16 de Setembro de 2015; 

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua Publicação e terá vigência até o vencimento da Ata de Registro de Preços.  

PAULO ARTUR DOS SANTOS NEGREIROS 

Coordenador Regional 

 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE JI-PARANÁ 

 

PORTARIA Nº 006/CR/JPR-RO, de 26 de abril de 2018. 

O COORDENADOR REGIONAL DE JI-PARANÁ-RO, DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, nomeado 

pela Portaria 1330/PRES/FUNAI de 26.12.2017, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, 

aprovado pela Portaria nº 666/PRES, de 17 de Julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de 

junho de 1993, resolve: 

Art. 1º. Designar os servidores JOSÉ HAMILTON CORREA DE SOUZA, matrícula nº 1823424, CPF nº 341.247.052-04 e 

HEMANUELLA CRISTINA COXINSKI MARINI matrícula nº 1925747, CPF nº 720.610.572-68, como Gestores de 

Contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução do Contrato Nº 26/2018 celebrado entre esta 

Fundação Nacional do Índio - FUNAI e OI S/A. - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, CNPJ 76.535.764/0001-43, com o 

objetivo de prestar serviço de telefonia fixa comutada nas modalidades local e longa distância nacional. 

Art. 2º. Designar o servidor MANUEL DA CONCEIÇÃO FURTADO, matrícula nº 702252, CPF nº 139.492.412-72, como 

fiscal administrativo titular, para acompanhar a execução do contrato  nº 26/2018. 

Art. 3º. O Gestor, os Fiscais e seus substitutos têm as atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização 

de Contratos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 

16/09/2015. 

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia. 

CLAUDIONOR SERAFIM 
Coordenador Regional   

 

 

 


